
- &-. SECRETABUA UNE 

EDUCÇAO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEO 

DEPARTAMENTO DE SUPORTE EDUCACIONAL - DSE 

Oficio n° 280/2022/SEMED-DSE 

Barra do Corda/MA, 20 de dezembro de 2022. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Barra do Corda-MA 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA 

Assunto: Prorrogação do Contrato n° 389/2022, tendo como contratada a empresa J 
R OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI, inscrita no CNPJ n'05.121.589/0001-
08 

Exma. Senhora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a 
prorrogação do Contrato n° 389/2022, tendo como contratada a empresa J R 
OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI inscrita no CNPJ n'05.121.58910001-08 

conforme Procedimento Administrativo n° 987/2022, referente ao Pregão Eletrônico 
58/2022, que versa sobre contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais 
de informática para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED. Assim, considerando que ainda há saldo no contrato, solicita-se a sua 
prorrogação conforme a CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA. 

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos de 
estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Abdiel Ramon do ascimento Júnior 

Secretário Municipal de Educação 

Port. no 017 ,2021 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua lsaac Marfins, 371— Centro CEP: 65950-000 - Barra do Corda - Maranhão 
e-mail. svmç0dv202 1 agm*jLeøn  

Trabalho, Respeito e Cidadania 
Agora óa Vem doPovo. 



 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRADO CORDA 

CONTRATO NU  314912022- PRru;Ão ELFTRÓNIC() 

CunlraIsiç, de pcsua (a) Jurídica (a pura 
àqulitição de tIier1aI! de IiifnrintslIca, au foi 
))L'Ct94IiO, Iuiijii !, IIii a W1111117. fição do cipço íiIcu 
ikIn Aduiluihiriiçilo Munkliiiul. Iiirtueccndo se01 
avrvldorea a uduiuiiçilo de niLtIlor eontoro na 
siubknlc de 1 rahalliu da Scerduiriiu de lCducaçh. 

QNTRATANT: O MUNECIPIO DE BARRA DO) CORDA • MÁ, através d sccrciuria 
MunicpaI dê 1dncnçn, CNPJ N. 06.769.79810001-17 c pelo Fundo MunicIpal ile ducnço CNJ'J 
Nu 18. 17238810001-73,  neie aio repreacnl:itla pelo Recreuirio municipal de educação Sr. ABDI1L 
RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR, ptwtulor do CIV 645.51.4143-34 e 1W n' 0594014201  
SSP-MA, residente e domlcíliada na Rua Gerõncio Fidco, D  266, Ceifira, flami do Corda - MÁ, e 
pela Coordeamiara de receita e dcstlesR MAR IA 1DIVANIA PEREIRA DA SI INA, pohlutknl do CPY 
I1' 435.9O3.(3-53 e 1W n° 1.608976 SSP - MÁ, residente e tlorniediadu na rua Florípcdea Coelho 
Paços-, N (ii?. INCRA, Barra do Corda - MÁ, donivante dcnuniinadi CONTRATANTE. 

C()NTflATÃDO J R OLIVEIRA SANTOS JIJNI()R llRE1J, inscr10 no CNPJ n° 
05.12 l.5$91000I-0$, 

 
coni sede AVENIDA ROSEANA SARNEV, N'1  1140, bairro. Tdzkkla Coi  

do Corda - MÁ 1 çIL1uil (18)9X130-0220, r-nI t 	ijnIl4n1O 1iin ,I rum, neste silo 
iesntudo pelo Sr, J(.)SE RIBAMAR OlIVKII4A SANTOS .IIJNIOR, iiiei1in no C1»E u 
782.48(0,53-87, R('i tV 14413393-8 SE S11  - 1iÁ duwininado sinIptLsua.iilL ( ON 1 RA 1 AI)() 

0 CONTRATANTE e a CONTRATADO, acima qualificados:, JflI CI)I 105 1 ajustmio a 
CON I'RA ID com o objeto abrna dii numada confonne  PlLeao  de h eg lo Ele(i  ii1co n° 
SHIZø22 regulado Velos liroceittis de diri10 público. &s eeinlmcat. pLI i cta 1 .i ii' 8A66, ik 21 de junho 
d 	1 9t)1  e &knini kg'Juao uphuivcl rcsciIvcn celebrar o pnu1tL 1 Lrma tIL ( anti .i(o, di..i_oi rLntL ti i 
Pregão eletrônico ik 1 iutaçiio em epigrafe, mediante as cláti-sulas i_ condiçõeN i segitír uurnuadu 

cÀiJSuIA Pn11t1 IRA .- DO oturro 

1 - Cuidrat*ç5o de pessoa (a) Jurídica () para aquisição de uiaterhils de InformMlca, se faz 
necess.Ho, haja vista a aihn1zaçu do usp iço físico deata iSiluiInIstnç ia MunlUpai, fornecendo 
aos serildures a nduqnuçu de melhor conforto nu amld&nk d Ir ili silin d.i Sccre(it li de 
Fducaçio, conforme espccIficaçôe% e quant*tattvn LsIabuIeeidus no renno de Rferncia 

CIdÀUS1JLiA SEGUNDA - DA LiCITAÇÃO: 

.1 øO :p$tC ColilMo tcn'i Fundapientaç'to legal da Lei: Federal ea 8.666/93 e Lf JCdrv1 IID. 
10,52012002o 

CtÁVSULktERCEIRA - 1)A VINCUIAÇÃO 

Rua Isaac Martins, 371 Centro - Barra do Corda Maranhão.— C14P1XQ 06769798/01.17 

Digitalizado õorn CamScanner 



ftUWESSIC MarTfnL 37; centro - aarra do Carda - Mauinhao - CNPJ N. '06.769. 79Sf0001.47 

1 

UTADO 00 	MM ØA0 
P*EPItTUM MUNRIFAL D lAMA DO CO$DA 

1  • O ()flj(A1ÁN1I c o~1,11 A TA no  	IG~, e  flflø 
P*istti, At1mhtbtrafl o n 98712622 Pv rgao rlctr4ftlrn n'. JW=21 hem comi Op~ Armada 
peki CONTRATAIR), int1rpcnduntcinntc ik raiiiiç*o 

• DANORWCAÇÔF.$ m) CONTNATANTP 

1 .0 coN1RATIurLit •• 	 1 	 OIWIZ$*$ $ 
a Recrhero nbjcln no pni,n  c cutlIçi'' esi;il',Iccidis na ci,ntrntn; 
h) Venflear miIIucoiamcnte, no prnin fixado, a conformidade deix bem, recehldoa 	pwíatwtanie*i(C 
com ai ~1 fie~ conalanhia do coiiIiiiltl a da propoala, pnui flna da sc.ftaçlo o rscshlmcnkP 
dcflnitivi; 
0 comunicar à Crnuratad*, por escuto, sobre imperíeiçôca, íllias nu irregularidades verificadas no 
objeto rnrneddo, ~que seja suboíluído, reparado mi corrigido; 
ti) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento tias ol,rigaçõci da Contratada, através dc comiado/aervidnr 
especialmente dcaignado 
c) 1!tctuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao foniecimcnw do objeto, no 	prazo e 
forma ciçInbctccidot ncic termo; 
II - A Aduri;nistiiço não responderá por quaisquer comPromímos assumidos pela Contratadi com 
terceiros, ainda que, vinculados A execução ck prcscnic Termo de Contrato, bem comi por qualquer 
dano causado a terceiros cm dccorrncia de ato da Contratada, (1c sais cmprcdo;, prq,ostos ou 
subordinados. 

cl.ÁusuLA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 - O CONTRATADo além das ruhrltacões tia terniu de referência obriga-se a: 

a) 	A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Rcícrncia c sua 
proposta assumindo como exclusivamente scus as riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
cxccuço do objeto e, ainda 
b 	Efetuar ,a entrega, conforme CSpCCIIiCaÇe,, nrao e local constantes nu Termo de Referéncia e 

. 	sua proposta e solicitaçto da contratante, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de  garantia ou validade: 
e) efetuar *.entrega do objeto do contrato ern estrita coiucordncin com as especificações constantes do 
Processo  Admhntstrativo n" 98712022. 
d) Rcspnn;ihuli7ur-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Cdigu dc Defesa do Consumidor (Lei a' 8.078, de 1990); 
e) Suhtítuir, reparar ou corrigir, às suas  expensas, no prazo fixado neste Termo de Recrência, o objcto 
com avarias nu defeitos; 
1) Comunicar à Contratante, no prazo niximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem O cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào; 
g) Manter, durantc toda a CXCCUÇO cio contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DÁ ENTREGA E RECEBIMENTO 

Digitalizado com CamScanner 



Rua Isaac Martiai, 371 - Centro * Barra do Corda Maranhão - CNPJ N. 9 06.769.793/0001.17 

Digitalizado com CamScanner 
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$TADO DO I.4MANHAO 
P*rUITUM MUNICIPAL Df NARRA DO COØO* 

1 	(10 I('f417IffiI0 do 0t,040 iriA dr it ø (r1NO) d.s i.k, 	k,eal defermfra.do pie!. 

lifi lnhIrtfl de firifimiltirinlo 
11 	hk I411A 4v041 ifv00d(m 	 POIR roof~"w1 P° $(,?)7I ?en1n o fl4hi*ÇM 

tlii i i'fflnflsi i'tØtØt$ii pela 4 nntrslanlr, pata cfrt$ø f ie ptt.ethw vfrUk.ç1s, 6e aos c m14 m44.$e cflu1 

h 	rjlfllr 	nsititfite nriD! I rl~ ik Ittfrtrnn1 c na prnpinIa 

tU -0. lsrll% p iri*s, art trjratbu, nu tuk ui em palie, qi odo em desacordo cinn as e*r,eciíPCa4t* 

(t1infltt nrte 1rf'mn de flrIr,i'ntia e na pau n*•IM. aicvrndu aet ttbtitisÍik* ime44stannti. a cofl1 

d* tkt3fliIç*fl da (o) twttsataila (o), às hUU cta4a, sem p?cjll01) da .plieaç&o das psaiida4e4. 

IV • ou bens set tio rembidita 4lCflflht$VflUlCfl(LY (4fl)ldrtflIC 04)1ICÍt*Ç*') cota4's do recebimento 

a v.üflcaç*» da qualidade e quantidade dia rrffii.ittl.1 C con4e4Ue1t4 accilM,k rjwlaante 

lelTou cirçianaioncíado 

%'- 	l,(.trae de tu verincação a que se tefcrc o sul,ítem anterior não ser procedida dentro do praia 

fixado, reputar-se-à como rcidbada, consumando." tu recebimento dctinitíwi no dia do esgotamento 

do Pf174'% 
VI • O recebimento pnavlsórlo ou dcflriltw, tio objeto no exclui a reçf~1abílídade da conuatada 

pc10 prcjul7ol resultamc* dia lnctwrrla execução dai contrato,  

CLÁUSULA SI.TIMA - 1)A VIGÊNCIA 

1 - 2. 1 . O prtwo de vigência deste Termo (tc Contrato será até 31 de dc?'cmbro de 2022, ap61 a tu 
assifladurn, 

ÇLÁI!SUI,A OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- Infolinamog que wÇ dcpcsau% crio efetuadas com recursos provenientes do Tcouro oriundo das 
fni1c,; 
II - A dotaç5o orçanicntá ría será: 

DOT. 
ORÇAMENTARIA 

PROJETO) 
ATIVIDADE, 

- 1)FS(l E1,}1ETO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

12.36 t III2 20300000 2030 MaI;UtCnÇ3O e Func. Da 
Scc. Dc Educaç?to 

3.3.90.30 
4.4.90,52 

Recursos 
Ordinários 

Manutcriço e 
2.36 .1029.2093.0001) 2093 desenvolvimento da 3.3.90.30 Recursos 

- 	/ cduea5ao hi ica 4.490.52 Ordinários 

CLÁUSULA NONA -DO VALOR 

1 - O CONTRA1'ANT! pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 288.773,111 (duzentos e oitenta 
e oito mil, ecen (os e setenta e três reais e oitenta e um centavos). Conforme discriminado abaixo: 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade V. Unit. V. Total 

1 

Computador DektopBIco: Com 
Proce.sador Intel 	Core] M 33 4150 3.5GHz; 

Memória de 4 GB (1XRGB) 01DR3; SD de 
240G8; Placa-Mãe 1150 Chlpset Intel 

UNIDADE GOLDENTEC 

- 

40 1678,34 67133,60 



\  W1  Ô • \J' 

ts.n 

') '----- 

o, CPL ?4KÂ0 
MUNJOP ØARM DO CORDA PRE 

•H$llcN 1401M 50 BOX HOMI (S,VR) DDR3; 
FÕttte300w,.Mortor 1, polegadas; Mousa  

com fio Ticiadocóm. fio; Estabililador e 
Gab1.neteF.onte compativei .e.4ue.suporte 

toda a configuraçio exigido no 
gabinete e periféricos deverlo funcionar n 

Vertical ou Horizontal; Todos os 
equipamentos ofertadas (GabfneteTectado, 
Mouse e Mon!*or) devem possuir  gravações 
nautras.das cores branca, preta ou cinza, e 
manter Omesmo.padro di~Todos os 

comprovantes 	do produto.devero ser 
novos, sem:uso reforma ou 

e'GC.lclOnam.edo Garantia de. 12 meses 
Computador Desktop-Báseco Processador 

JatCoró' IS2S00 33GHz Memória de 8 
GBDDR4;SSD  de410G10; PiacaMk 1150 
OIpset Intel .H81TC$ ifsiM.SQ BX HDM  
.VR).DDR3;FoedeS0OwA4 Placa de 

vfdeolnt.I' UHD Graphics 630(provldõ 	pelo 
processador), Monitor 19 polegadas, Mouse 

com fia;.Tedado com  fiÕ; Com Nobreak e 
Gabinete. Fonte Cómpatívele quesuporte 

toda a configuraçSo exígda no Item; 
gabinete e periféricos deverão funcionar na 

Vertical au Hárizontai; Todos 
equipamefltos õfertados Gabinete, Teclado, 
Mouse e Monitor) devem possuir gravações 
neutras das.cõres:hranca, preta ou cinza, e 
mantero mesmo padráo de cor: Tãdõs os 

comprovantes do produto deverão ser 
novos, sem uso, reforma ou, 

recondIcIonamento; Garantia de 12.:meses.. 

UNIDADE GOLDENTEC 3 .  2310,00. 82950O0 

Computador Portátil (Notebook), 
.Especlfkaçõo mínima: Que esteia em unha 

de produçõO.peio fabricante; com 
Processador: Intel Core .13-10IIOU ProcesSar 

(2i0GHz up to:4i0 6H2 4 MB L3 Cache 
Chlpset:  integrado (Inte9; 550 .de 240 GL 
.4G1; de Memória, teta de 156 Polegadas, 
Teclado deverá conter todos os caracteres. 
na  Língua Portuguesa, Inclusive Ç eacer,tos,  

nas mesmas posições dotedadopadrão,  
ÀBNTZ; MouseTouchpad com 2: (dois) 
botõesintegrados;mouse ópticø com 

.conexo.USB e bod àde rolagem SCROLl3; 
intefaçes.derede .1O/I0O/100 conector R  

UNIDADE ACER 10 31220,00 

RUa :iaaac Mirtins, 371— Centro—Barra do Corda - Maranhão: _ CNPJ N.1 06.76798/00o147 

      

      

       

Digitalizadocam C csnner 



oce 

L$TAØO DO MARAAflAO 
PftturrUU MLINJOPM o! NARRA DO COMA - - 	45tpeaø W10i;ir;; K rt - 

M.1),IIA/B/G/Pl, Sisi~ Operackmil 
Windows 10 Pw (64 81 fl4; Boi 108 

N#c*tre4vel do Tipo h,n de titior, com 
m!ntmo 04 (quisto) C4ul*s; lonte (terna 

AlflomAlii Q,mpsflv*l com o Item; Powfr 
intrrlicøi USØ 2,0 e 10,03 (uma) ISOMI ou 

Dlsplay Pari n 01 (uma) VGA, Leitor de 
ce,9o; Webc»m Çult 110 II080J; deverá vir 
acompanhado de maleta da tipo acolchoada 

para transporte e acondicionamento do 
Equipamento; O equipamento deverá ter 

novo, çem uso, reforma ou 
recondicionamento; Garantia de 12 meses.. 

Computador Portátil (Notebook), 
Es.pecJficaçc m!nIma Que esteja em Unha 

de produção pelo fabricante:, com 
Processador: Intel Core 151 13567 Processor 

(2.40 6Hz up to 4.20 6Hz 8 MB L3 Coche), 
Chlpset: integrado (Intel); $50 de 480 G, 
8GB de Memória, Tela de 15.6 Polegada-,, 
Teclado deverá conter todos os caracteres 

na Língua Portuguesa, Inclusive Ç e acentos, 
nas mesmas posições do teclado padrão 
ABNT2; Mouse Touchpad com 2 (dois) 
botões Integrados; mouse Õpko com 

conexo USB e boto de rolagem ($CROU4; 
lfltCtfCC5 de rede 101100/1000 conector RI- 

45 Fêmea e Wifl Padrão IEEE 
502,1 1A/B/G/N; Sistema Operacíonal 

Windows 10 Pro (64 SJTS); Bateria 
Recarregávei do Tipo íon de Lítion com 

mínimo 04 (quatro) Células; Fonte Externa 
Automática Compatível com o item; Possuir 
Interfaces USB 2.0 e 3.0, 01 (uma) HDMI ou 

Dlsplay Port e 03. (uma) VGA, Leitor de 
Cartão; Webcam Fuil HD (1080P); deverá vir 
acompanhado de maleta do tipo acolchoada 

para transporte e acondicionamento do 
Equipamento; O equipamento deverá ser 

novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; Garantia de 12 meses. 

IJUIDADE DE U 15 4049,00 60735,00 

5 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA COM WIRELESS E 

DUPLEX: Tecnologia de Impressão Laser, 
Etetrofotográfico ,Velocidade de 

Impresso30 páginas por minuto, Resolução 

UNIDADE Epson 20 1374,00 27480.00 

Rua Jsaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 9  06.769.798/000147 

Digitalizado com CamScanner 



UJADO IYO MAM4f1AO 

P*trmUM MUNIØPAt DF RAMA 

de lPn,rp$n AU% ?4OflaW11dw, Sktpma 
Dpetat Iunl tc Titial Iv& Wlndcjwt t' Mac 0% 
CsØstd.de ADT3S Mør'ai  no alirnpniptlt,i 
*iatamMivo de dcicurnpiito. velocidade d 

CÓIM*30 	pas pcn minuto, 
eduçIo/lpIaçsc,2400%i  amanhn (Ir) 

de (lIIIØII1(,. Cann e 
MDlgli1iiaçI*Mnnnçromht ir ti i' Colorido,  

estIu10 de DIgItalI:aç*o interpolada: 
19?O0II9200dpi, óptica: GOOi7400dpl, 
DigItaIi;r para 1-mali, Imagem, OCR, 

Aruvo r Share Poln% Formato dc. Arquivo 
de ()I!taiizaçoTIrr, BMP, MAX, JPG, PDF, 

PDF Seguro, PNG e XP5. Compatibilidade 
com Scanner Whidows e Mac OS Capacidade 

do Papel Cntrada: 250 folhas na bandeja 
Saida: 100 folhas Capacidade de Impress.o 

Dupiex Sim, Capacidade do Papel no ADF 
Cwta, Ofício, Executivo, A4, AS, A6, B5, 86, 
Envelopes Capacidade da Gramatura 24 a 

• 7Sg/mCepacidade do Te-'ianho do Papei no 
A0F216x355mm, Conexão Padrão Wlreiess 

802.1 	b/g/n, U5B 2.0, Ethernet 
lO/lOOMemória Pad-ão32MBClcio 

Mensa110.000 páginasGarantial ano de 
garantia limitada,  

6 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA COM WIR EESS E 

OUPLEX: Tecnologia de impressão Laser, 
Eletrofotográfico ,Velocidade de 

1mpressão30 páginas por minuto, Resolução 
de Impressão Até 2400x600dpi, Sistema 

Operacional Compatível Windows e Mac 05, 
Capacidade ACF35 páginas no a'imentador 

automático de documento. Velocidade da 

Cop30 cópias por minuto, 

ReduçãoJAirpi:ac 25.4ÜO%Tarnanho do 
Vidro de Exposição, Carta e 

A4DigitalizaçâoMonocromático e Colorido. 
Resoiuào de Digitalização interpolada: 
192 O3xl9200dpi, Óptica: 600x2400cp', 
Oigilali?ar para E-mail, Imagem, OCR, 

Arquivo e Share Pont Formato de Arquivo 
de DLgitalizaço TIFF, BMP, MAZ JPG, PDF, 
PDF Segura, PNG e XPS, Compatibilidade 

com Scanner WIndows  e Mac OS Capacidade 
do Papei Entrada:  250 folhas na badeja 

UNIDADE SROTHER 4 2441,00 9764,00  

Rua  Iaac Mártlns, 311 —Centro - Barra do Corda- Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 —> 

Digitalizado com CamScanner 
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ESTADO oÕ MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Sda 100 tolhas Capacidade de Impress3o 
Dupiex Sim, Capacidade do Papel no ADF 

Carta,  OUCIO  ExecutIvo, M,, AS, A6, 85, B6, 
EwelopesCapacidade da Gramatura 24 a 

75g/m'Capaddade do Tamanho do Papal no 
ADF2I6x35Smm, conexo Padrão Wlraless 

802.11 b/g./n, USB 2.0, Ethernet 
10/10OMemórIa Padrio32MBClclo 

MensaI10.000 páginasGarantial ano de 
garantia limitada. 

9 ROTEADORW1RELESS 3 antenas, 300 Mbps UNIDADE MERCIJSYS is 100,00 I500,00 
11 MOUSE COM FIO UNIDADE Multilaser 20 10,50 210,00 -_ - 12 MOLSE SEM FIO UNIDADE Maxprint 20 29,98 599,60 
13 TECLADO COM FIO UNIDADE OFFICE 20 22,99:  459,80 
14 TECLADO SEM RO UNIDADE Multilaser 20 39,99 799,80 

30 PENDRIVER DE 32GB UNIDADE Multilaser 2 27,40 5480 

31 PENDRIVER DE 64G8 UNIDADE Multilaser 5 39,99 199,95 

32 CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR UNIDADE Megatron 4 15,74 6296 

33 CABO DE FORÇA PARA IMPRESSORA UNIDADE Megatrori 4 12,49 4996 

34 CABO  USB PARA IMPRESSORA UNIDADE MXT 4 14,00 560O 

36 BATERIA PARA NOBREAKDE12V9OAH UNIDADE Unlpower 4 99,86 399,44 

41 
REFILDE TINTA EPSON664ECOTANK4 

CORES (ORIGINAL) 
UNIDADE Epson664 100 3699 369900 

43 TONERHPØSALASERJETPRETO ORIGINAL UNIDADE HP 10 13999 1399,90  

VALOR TOTAL RS  28$.77381 

II - No valor acinia estão incluídas todas as despesas ordnias diretas e indiretas deeorrei.tes da 
execução contratual inclusive tributos 4J0u impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcv3daflclãflOs, 
fiscais  e comerciais incidentes, taxa de adminnstraço, frete, seguro e outros neesSáfloS  ao 
cumprimento integra! do «jrIo da cuntra(aço. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

I:.-EenL atteráç6es contratuais reger-.se-io pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993;,  
11  - A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratu.us, os acréscimos ou 
SUprCSSCS que se flzci cm necessários, ate o lirrntc de 25% (vinte e cinco, por cento) do valor inica1 
atualizado do contrato, nos  termos do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666193 
TI w Somente será possivel a rcahzaçEo de aditivo contratual, nos termos do art. 65,  1° da Lei n 
8 666/93, dentro do preza de vigência do contrato de fornecimento 

CIA  
.USUIÀDt 	PRIMEIRA ,. DO PAGAMENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

1 - O pagamento. scrá  realizado no prazo máximo  de até 30 (tr$ntI) dias, contados a partir do 
recebimento da Nata Pisca! ou Fawra, através de ordem bancaria, para crédito em banco,  agencia e 

conta corrente indicados pelo contratado 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momenta em  que o órgão 
COntratttO atestar a execução do objeto do contrato. 
111 - A Nota fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-iinc ao SICAF ou, naimpossibitidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletr6nicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV Quando do pagamento, será efetuada a retenção tnbutana prevista na legislação aphcavel 
V - A Contratada regulamente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Ler Complementar n 
123,:&:210061  não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e concnbwções abrangidos por 
aquele regime 14q entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio 
de docwnento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA —DA FISCALIZAÇÃO 

1 - Nos termos do art. 67 Lei e 8.666, de 1993, karyna Feitosa de Moraes, Portaria n' 379/2021, 
será designado representante para acompanhar c fiscalizar a cntrcga dos bens, anotando cm registro 
próprio todas as ocorrâncias relacionadas com a execução e determinando o que ror flCCCSSií1() 

regularização de falhas ou dcfcitos observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO  - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante  terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda que 
resultante de imperíeiçôca técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta., não impii cm 
corresponsabilidade da Administração ou de, seus agentes e prcpostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei n" 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

1. - Pela incxecução total ou parcial deste Contraio, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penal -idades,  
previstas no arL 87 da Lei ri,"   8 66(,i93 
§1' Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o perccntuat de 0,5% (cinco 
dãcimos por vento) sobre o valor estimado do contraio por dcs.umprimcnto de qualquer cláusula 
contratual ou do Pmccdmcnto Licitalono que ti originou 

- As multas  poderão deixar de ser iplicadas  cm casos fortuitos ou rnotrvus dc força maior, 
devidamente jusuficados pela CONTRATA DO i. aceitos pelo CONfRA fANTE 
§3' - As multas aplicadas Serão descontidas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

V- 	presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei.  

Rua !$aac Marttns,371 - Centro - Barra do Corda * 	inh50—  CNPJ N 06,769.79810001-Ê:  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

PARÁGRAFO ÚNICO- Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

- A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônIco de Licitação n°. 5812022, 
e feita com base no artigo 61, da Lei 8,666/93, devendo o contratante disponibilizar em Sítio oficial 
especifico na rede mundial de computadores (interne(), no que couber, além das informações previstas 

3° do au. 8° da Lei n° 12.527, de IS de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de 
sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 
II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA. SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8 078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

1 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhào, da Justiça comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), 20 de julho de 2022. 

	  WO'Q A  
ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR 	MARIA EDIVÀNLA PEREIRA DA SILVA 

Secretario Municipal de Educação 	 Coordenadora de receita e despesas 
CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 

Lt G/AAA  
OLIVEIRA SANTOS JUNIOR E5LI 

- CNP no 05.121.589/0001-08 
Jose Ribamar Oliveira Santos Junior 

CPF n° 782.480.353-87 
CONTRATADO 

Rua tsaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda Maranhão - CNPJ N. 2 06.169,798/0001-17 

Digitalizado com CamScanner 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
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EXTRATO DE CONTRATO n 384/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 987/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de materiais de Informática, se faz necessária, haja vista a otimização do espaço físico desta Administração 
Municipal, fornecendo aos servidores a adequação de melhor conforto no ambiente de trabalho da Secretaria de 
Assistência Social, Pregão Eletrônico NQ.58/2022/MA Contratado: J. G. M. DA SILVA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ n 
12,300.032/0001-91, Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social no 
Município de Barra do Corda - MA. Valor Total R$ 61.830,30 (sessenta e um mil, oitocentos e trinta reais e trinta centavos). 
Dotação orçamentaria será: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  08244.1005.2021.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2021 ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.30/4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Dotação orçamentaria será: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 08.244.1018.2105.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2105 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30/4.4.90.52 FONTE DE 
RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: Até 31/12/2022 prorrogáveis por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 
20 de julho de 2022. ASS: Maires Souza Dos Anjos. CARG: Secretária Municipal de Assistência Social/Barra do Corda - MÁ, 

EXTRATO DE CONTRATO n 385/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 987/2022 - Barra do Corda/MA, Objeto: Contratação de pessoa (s) Jurídica (s) para 
aquisição de materiais de informática, se faz necessário, haja vista a otimização do espaço físico desta Administração 
Municipal, fornecendo aos servidores a adequação de melhor conforto no ambiente de trabalho da Secretaria de 
Educação. Pregão Eletrônico N.58/2022/MA. Contratado: J. G. M. DA SILVA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ n 
12.300.032/0001-91. Contratante: Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação no Município de Barra 
do Corda - MÁ Valor Total R$ 34 156 50 (trinta e quatro mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.1012,2030.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2030 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30/4.4.90.52 
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.1029.2093.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2093 
ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.30/4.4.90,52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: Até 31/12/2022 
prorrogáveis por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de julho de 2022. ASS: Abdiei Ramon do Nascimento 
Junior. CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n' 386/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 987/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de materiais de informática, se faz necessário, haja vista a otimização do espaço físico desta Administração 
Municipal, fornecendo aos servidores a adequação de melhor conforto no ambiente de trabalho da Secretaria de Saúde. 
Pregão Eletrônico N2.58/2022/MA. Contratado: J. G. M. DA SILVA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ n 12300.032/0001-91. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde no Município de Barra do Corda - MA. Valor Total 
R$ 118.764,10 (cento e dezoito mil, setecentos e sessenta e quatro reais e dez centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
10301,1010.2025,0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30/4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: 

recursos ordinários DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 10301 1017 2078 0000 PROJETO ATIVIDADE 2078 ELEMENTO DE DESPESA 
. 

	

	3.3.90.30/44.90.52 FONTE DE RECURSO: recursos ordinários, Vigência: Até 31/12/2022 prorrogáveis por períodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MÁ), 20 de julho de 2022. ASS: Nakyoane Cunha Andrade, CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra 
do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n' 387/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 987/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de materiais de informática, se faz necessário, haja vista a otimização do espaço físico desta Administração 
Municipal, fornecendo aos servidores a adequação de melhor conforto no ambiente de trabalho da Secretaria de 
Planejamento, orçamento e gestão, Pregão Eletrônico NQ.58/2022/MA. Contratado: J. G. M. DA SILVA & CIA LTDA, Inscrito 
no CNPJ n 12.300.032/0001-91. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão no Município de 
Barra do Corda - MA. Valor Total R$ 101,163,78 (cento e um mil, cento e sessenta e três reais e setenta e oito centavos). 
Dotação orçamentaria será: 04122,1001.2003.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2003 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30/4.4.90.52 
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: Até 31/12/2022 prorrogáveis por períodos sucessivos. DATA: Barra do 
Corda (MA), 20 de julho de 2022. ASS: Maria Edilma Ferreira Miranda. CARG: Secretária Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão/Barra do Corda - MÁ. 
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EXTRATO DE CONTRATO n 388/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 987/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica s) para 

aquisição de materiais de informática, se faz necessário, haja vista a otimização do espaço físico desta Administração 

Municipal, fornecendo aos servidores a adequação de melhor conforto no ambiente de trabalho da Secretaria de 

Assistência Social. Pregão Eletrônico NQ.58/2022/MA, Contratado: J R OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI, inscrito no CNPJ n 

05.121.589/000108. Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social no 

Município de Barra do Corda - MA. Valor Total R$ 171.968,14 cento e setenta e um mil, novecentos e sessenta e oito reais 

e catorze centavos). Dotação orçamentaria será: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.10052021.0000 PROJETO ATIVIDADE: 

2021 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9030/4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Dotação orçamentaria será: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.244.1018.2105.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2105 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30/4.4.90,52 

FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: Até 31/12/2022 prorrogáveis por períodos sucessivos. DATA: Barra do 

Corda (MA), 20 de julho de 2022. ASS: Maires Souza Dos Anjos. CARG: Secretária Municipal de Assistência Social/Barra do 

Corda MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 389/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 987/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 

aquisição de materiais de Informática, se faz necessário, haja vista a otimização do espaço físico desta Administração 

Municipal, fornecendo aos servidores a adequação de melhor conforto no ambiente de trabalho da Secretaria de 

Educação. Pregão Eletrônico N9.58/2022/MA. Contratado: J R OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI, inscrito no CNPJ ri°  

05.121.589/0001-O$. Contratante: Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação no Município de Barra 

do Corda - MA. Valor Total R$ 288.773,81 (duzentos e oitenta e oito mil, setecentos e setenta e três reais e oitenta e um 

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.1012.2030.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2030 ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30/4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.1029.2093.0000 PROJETO 

ATIVIDADE: 2093 ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30/4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: Até 

31/12/2022 prorrogáveis por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de julho de 2022. ASS: Abdiel Ramon do 

Nascimento Junior. CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n' 390/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 987/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 

aquisição de materiais de informática, se faz necessário, haja vista a otimização do espaço físico desta Administração 

Municipal, fornecendo aos servidores a adequação de melhor conforto no ambiente de trabalho da Secretaria de Saúde. 

Pregão Eletrônico N9.58/2022/MA. Contratado: J R OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI, inscrito no CNPJ n° 05.121.589/0001-

08. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde no Município de Barra do Corda - MA. Valor 

Total R$ 769.604,00 (setecentos e nove mil, seiscentos e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000 

PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30/4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: recursos ordinários. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: 10.301,1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,30/4.4.90.52 FONTE DE 

RECURSO: recursos ordinários. Vigência: Até 31/12/2022 prorrogáveis por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 

20 de julho de 2022. ASS; Nakyoane Cunha Andrade. CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n'3911 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 987/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 

aquisição de materiais de informática, se faz necessário, haja vista a otimização do espaço físico desta Administração 

Municipal, fornecendo aos servidores a adequação de melhor conforto no ambiente de trabalho da Secretaria de 

Planejamento, orçamento e gestão. Pregão Eletrônico N2.58/2022/MA. Contratado: J R OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI 
inscrito no CNPJ n°  05.121.589/0001-08. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão no 

Município de Barra do Corda - MA. Valor Total R$ 319.397,03 (trezentos e dezenove mil, trezentos e noventa e sete reais e 
três centavos). Dotação orçamentaria será: 04.122.1001.2003.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2003 ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30/4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: Até 31/12/2022 prorrogáveis por períodos 

sucessivas. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de julho de 2022. ASS: Maria Edilma Ferreira Miranda. CARG: Secretária Municipal 

de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda - MA. 
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Nome do Prefeito 
RíGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito 
ANTÔNIO MARCOS AMC)RIM ARAÜJO 

Responsável Técnica 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA  
Em&i: dorn©baradocordama.gov.br  

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

Na publicação do diário do município de Barra do Corda do 
maranhio do dia 19/07/2022 edição 296 Tomada de Preço 
n519/2022pagIna 4/5, onde sei8 a abertura ocorrera dia 09 de 
julho de 2022 Ler-se e abertura ocorrera dia 09 de agosto de 
2022. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de julho de 2022. ASS: 
Maria Edilma Ferreira Miranda CARG Secretaria Municipal de 
Planejamento Orçamento e Gestão /Barra do Corda - MÁ 

Autor Gys!aine Aim,kia 
Cégo de i 	: Cif53544d1iøtff5f7313Otic48l316cO24e82c 70 

Ávl$O DE UCflAÇÀO PREGÃO  ELETRÔNICO NO 9412022-
PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 1.788M22 

A Prefeitura  Municipal de Barra do Corda - MÁ, através da 
Pregoeira e equipe de apoio toma-se publico para conhecimento 
dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
na forma ELETRÕNICO com critério da julgamento menor preço 
poritem nos termos da 1.1 n°10 520/2002 subsidiariamente a Lei 
n°8 666/93 Objeto contratação de pessoa (a) jurídica (a) para a 
aquisição de combustível destinados aos colaboradores das ações 
desenvolvidas pela secretaria CRIANÇA FELIZ CRAES CREAS 
CASA ABRIGO ACOLHIMENTO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
através do Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria de 
Assistência Social utilizando recursos oriundos da Emenda 
Parlamentar ação 219(3 - GND3 custeio, no município de Barra do 
Corda/MA A dotação orçamentária será 08.244.1005,202 1 0000
Elemento de Despesa 3,3.90.30. Projeto Atividade: 2021 Fonte de 
recursos Recursos Ordinários 08244.1011821105.0000- Elemento 
de Despesa 339030 Pro$eto Atividade: 2105 Fonte de recursos 
Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 98.705,0000 (noventa e sele 
mil setecentos e cinco reais) Início da disputa ocorrerá dia 09 de 
agosto de 2022 às 15h.00 mm Os Interessados poderio adquirir o 
Edital e seus anexos, Junto à Comissão Permanente de Licitação - 
CPL situado na Rua Isaao Martins, 371 Centro Barra do Corda 
MA rio horário de 08h00minh as 12h00mirrti otíno sitio do Tribunal 
de Contas do Estado - TCE - MA/ SACOP no Portei da 
Transparência do município e plataforma da BLL pelo site 
WWW bIt orbr informações pelo a-mafl cplbdc2021@gma0 com 
Barra do Corda - MA 25 de julho de 2022 Publique-se MlkaeIa 
Oliveira Cabral. Pregoeira do município 

Aulor, GysIaíre AIrneda 
Wbbaçào: 5a048oce29dee722d2d7eb52642cra148ci416d7 

EXTRATO DE CONTRATO N 39212022 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 83/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

1.475(2022 - BARRA DO CORDA/MÁ. 

OBJETO: Contratação de ~à (a) jurídica, (e) para aquisição de 
materiais cern o objetivo de promover os desenvolvimentos das 
ações prevista no projeto PROGRAMA SAUDE EM MOVIMENTO,  
promovido pela Secretaria de AssIstência Social e Fundo  
Municipal PREGÃO ELETRÕNICO 83/2022 Contratado 	O.N. 
EMPREEDIMENTOS LTDA Inscrito no CNPJ n 
47.033.301/0001-85. Contratante secretaria Municipal de 
Assistência social CNPJ N.1106.769.79841001-11 70 Fundo Municipal 
de Assistência Social CNPJ P4 20.021.44110001-87 Valor R$ 
4500000 (quarenta e cinco mil reais) A dotação orçamentária 
será 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa 339030 
Projeto Atividade: 2021, Fonte de recursos: Reóursos Ordlnêrios, 
08.244,1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
Atividade: 2105, Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2022, prorrogãvel por períodos 
sucessivos DATA Barra do  Corda  (MÁ) 22 de junho de 2022 
MAIRES SOUZA DOS ANJOS CARO Secretária Municipal de 
Assistência Social ]Barra do Corda - MÁ. 

ALVor Gysla'ne A)møa 
Cd/go de kansflceçso: 27d3105O4e695e7ac8978.ffde2505e03c99ao 

EXTRATO DE CONTRATO N°384/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO P4' 987/2022 - Barra do 
Corda/MÁ. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) pare 
aquisição de materiais de Informática se faz necessário haja vista  
a otimização,  do espaço físico desta Administração Municipal, 
fornecendo aos servidores a adequação de melhor conforto no 
ambiente de trabalho da Secretaria de Assistência Social Pregão 
Eletrônico N°.58/2022/MA. Contratado: J. G. M. DA SILVA & CIA 
LTDA. Inscrito no CNPJ n 112.300.032M011-91, Contratante 
Secretaria Municipal tia Assistência Social e Fundo Municipal de 
Assistência Social no Município de Barra do Corda - MÁ. Valor 
Total R$ 61.83030 (sessenta e um mil, oitocentos e trinta reais e 
trinta centavos) Dotação orçamentaria será DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 0$ 244 1005 2021 0000PRQJETOATIVIDADE 
2021 ELEMENTO DE DESPESA 3.190.30,r44 9052 FONTE DE 
RECURSO Recursos ordinários, Dotação orçamentária será 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIkO8.244.1018,2105.0000 PROJETO 
ATIVIDADE: 2105 ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30/4.4.90.52 
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência::Até 
31/12/2022 prorrogáveis por períodos sucessivos DATA Barra do 
Corda (MÁ) 20 de julho de 2022 ASS Maires Souza  Dos Anjos 
CARO Secretária Municipal de Assistência Social/Barra do Corda 

Aufar Gyslein. Nme 
CÕdlo de ido i5caão: e5fe29Oe251ee597526b7b93e3ef83446O6 

EXTRATO DE CONTRATO N°385(2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 987/2022 - Barra d 
Carda/MÁ Objeto Contratação  da pessoa (a) jurídica (s) para 
aquisição de materiais de informática se faz necessário haja vista 
a otimização do espaço físico desta Administração Municipal, 
fornecendo aos servidores a adequação de melhor conforto no 
ambiente de trabalho da Secretarie de Edúceção. Pregão 
Eletrônico N°58/2022/MÁ. Contratado J O M DA SILVA & CIA 
LTDA Inscrito no CNPJ n 12,300,03210001-91. Contratante 
Secretaria Municipal deEducaçãoeFundo Municipal de Educação 
no Município de Barra do Corda - MÁ. Valor Total RS 34.156,50 
(trinta e quatro mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.1012.2030.0000 
PROJETO ATIVIDADE: 2030 ELEMENTO DE DESPESA: 
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33.9030/4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinarios, 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.1029.2093.0000 PROJETO 
ATIVIDADE: 2093 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30/4.4.90.52 
FONTE DE RECURSO Recursos ordinários. Vigência: Até 
31/12/2022 prorrogáveis por periodos sucessivos. DATA: Barra do 
Corda (MA), 20 de julho de 2022. ASS: Abdiei Ramon do 
Nascimento Junior. CARO: Secretario Municipal de 
Educação/Barra do Corda - MA. 

Amor Gyslaki. *. 
Código de W.iiMcsç4o.' 98114t,4cfcQ.b097.8b09db.í1870f12414c 

EXTRATO DE CONTRATO N 386/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 987/2022 - Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de materiais de informática, se faz necessário, haja vista 
a otimização do espaço físico desta Administração Municipal. 
fornecendo aos servidores a adequação de melhor conforto no 
ambiente de trabalho da Secretaria de Saúde. Pregão Eletrônico 
N1.58/2022/MA. Contratado: J. O. M. DA SILVA & CIA LTDA, 
inscrito no CNPJ n 12,300.032/0001-91. Contratante: Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde no Município do 
Barra do Corda - MA. Valor Total R$ 118.764,10 (cento e dezoito 
mil, setecentos e sessenta e quatro reais e dez centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 10.301.1010.2025.0000 PROJETO 
ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30/4.4.90.52 
FONTE DE RECURSO: recursos ordinários. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 
2078 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30/4.4.90.52 FONTE DE 
RECURSO; recursos ordinários, Vigência: Até 31/12/2022 
prorrogáveis por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 
20 de julho de 2022. ASS: Nakyoane Cunha Andrade. CARO: 
Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA. 

Autor Gy$Is/ne Aimeída 
Cadigo de i iificaç4o: 7327151 198dab76c4cfcc025256239d1 3b25c0 

EXTRATO DE CONTRATO N' 38112022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 987/2022 - Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de materiais de informática, se faz necessário, haja vista 
a otimização do espaço físico desta Administração Municipal, 
fornecendo aos servidores a adequação de melhor conforto no 
ambiente de trabalho da Secretaria de Planejamento, orçamento e 
gestão. Pregão Eletrônico N°.58/2022/MA. Contratado: J. O. M. DA 
SILVA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ n 12.300.032i0001-91. 
Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão no Município do Barra do Corda - MA. Valor Total R$ 
10 1.163,78 (cento e um mil, cento e sessenta e três reais e setenta 
e 	oito 	centavos). 	Dotação 	orçamentaria 	sara: 
04.122.1001.2003.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2003 ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.30/4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: 
Recursos ordinários, Vigência: Até 31/12/2022 prorrogáveis por 
períodos sucessivos, DATA; Barra do Corda (MA), 20 de iUihO de 
2022. ASS: Maria Edilma Ferreira Miranda, CARG: Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda - 
MA. 

Autor: Gyslaine A)mrjiiio 
15~ do iCenfflicoço' 173c1517e37757bA21jd7248effdStcl,.a3e19e428 

EXTRATO DE CONTRATO N 388/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 987/2022 - Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (a) para 
aquisição de materiais de informática, se faz necessário, haja vista 
a otimização do espaço físico desta Administração Municipal, 
fornecendo aos servidores a adequação de melhor conforto no 
ambiente de trabalho da Secretaria de Assistência Social, Pregão 
Eletrônico N°.58/20221MA. Contratado: J R OLIVEIRA SANTOS 
JUNIOR EIRELI, inscrito no CNPJ n 05.121.589/0001-08. 
Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo 
Municipal de Assistência Social no Município de Barra do Corda - 
MA. Valor Total R$ 171.968.14 (cento e setenta e um mil, 
novecentos e sessenta e oito reais e catorze centavos). Dotação 
orçamentaria 	será: 	DOTAÇÃO 	ORÇAMENTARIA: 
08.244.1005.2021.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2021 ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.30/4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: 
Recursos ordinários. Dotação orçamentaria será: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA:08.244.1 018.21 05.0000PROJETOATIVIDADE: 
2105 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30/4.4.90.52 FONTE DE 
RECURSO' Recursos ordinários. Vigência: Até 31/12/202.2 
prorrogáveis por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 
20 de julho de 2022. ASS' Maires Souza Dos Anjos. CARG: 
Secretária Municipal de Assistência Social/Barra do Corda - MA. 

Ror Gysíetne Aimeida 
Código de ider7tillcaçá: 85abM 1352at463cc0a*ldbOaSl 68d55 14363e 

EXTRATO DE CONTRATO N 389/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 987/2022 - Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de materiais de informática, se faz necessário, haja vista 
a otimização do espaço físico desta Administração Municipal, 
fornecendo aos servidores a adequação de melhor conforto no 
ambiente de trabalho da Secretaria de Educação. Pregão 
Eletrônico N.58/2022/MA. Contratado: J R OLIVEIRA SANTOS 
JUNIOR EIRELI, inscrito no CNPJ n 05.121.589/0001-08 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal 
de Educação no Município de Barra do Corda - MA. Valor Total R$ 
288.773,81 (duzentos e oitenta e oito mil, setecentos e setenta e 
três reais e oitenta e um centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA; 
12.361.1012.2030.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2030 ELEMENTO 
DE DESPESA. 3.3.90.30/4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: 
Recursos 	ordinários. 	DOTAÇÃO 	ORÇAMENTARIA: 
12.361.1029.2093.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2093 ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.30/4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: 
Recursos ordinários. Vigência: Até 31/12/2022 prorrogáveis por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de julho de 
2022. ASS: Abdiel Ramon do Nascimento Junior. CARO' 
Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

Avio,.' Gys.I,ne A!meda 
Código de dentifice ço: d588e9e17974f531514e6c277888d5b382c7e1 13 

EXTRATO DE CONTRATO N' 390/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 987/2022 - Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de materiais de informática, se faz necessário, haja vista 
a otimização do espaço físico desta Administração Municipal, 
fornecendo aos servidores a adequação de melhor conforto no 
ambiente de trabalho da Secretaria de Saúde. Pregão Eletrônico 
N°.58/2022/MA, Contratado: J R OLIVEIRA SANTOS JUNIOR 
EIRELI, inscrito no CNPJ n 05.121.589/0001-08. Contratante: 
Secretaria Municipal do Saúde e Fundo Municipal de Saúde no 
Município de Barra do Corda - MA. Valor Total R$ 769.604.00 
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(setecentos e nove mil, seiscentos e quatro reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 10.301 .101O.2025.0080PROJETOATIVIDADE: 
2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.3014.4.90.52 FONTE DE 
RECURSO: recursos ordinários. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
10301.1017.20780000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3,9030144.90.52 FONTE DE RECURSO: 
recursos ordinários. Vigência: Até 31/12/2022 prorrogáveis por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de julho de 
2022. ASS: Nakyoarie Cunha Andrade. CARO: Secretária 
Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA. 

Autor Gys/&n. A1m.kia 
de 	nbceço: 33d7bca9d5ff27237142cf1b1eo79We90711286 

EXTRATO DE CONTRATO N'39112022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 987/2022 - Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (a) jurídica (a) para 
aquisição de materiais de informática, se faz necessário, haja vista 
a otimização do espaço fialco desta Administração Municipal, 
fornecendo aos servidores  adequação de melhor conforto no 
ambiente de trabalho da Secretaria de Planejamento, orçamento e 
gestão. Pregão Eletrônica N°.58/2022/MA, Contratado: J R 
OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI, inscrito no CNPJ n' 
05,121,58910001-08. Contratante: Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão no Município de Barra do 
Corda- MA. Valor Total R$ 319397,03 (trezentos e dezenove mil, 
trezentos e noventa e seta reais e três centavos). Dotação 
orçamentária será: 04.122.1001.2003,0000 PROJETO ATIVIDADE: 
2003 ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.30/4.4.90.52 FONTE DE 
RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: Até 3111212022 
prorrogáveis por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 
20 de julho de 2022. ASS. Maria Edilma Ferreira Miranda, CARG: 
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra 
do Corda - MA. 

Autor' Gyfaina Almeida 
COdtø de tdeifficaçio: d3470b103842a04t3288018908491438f50ç5e5 

LEI N°964, DE 6 DE JUNHO DE 2022 

"Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa, estabelece a Política Municipal da pessoa idosa no 
ambito do Município do Barra do Corda/MA." 

O PREFEITO  DO  MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA, Estada do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Oonstituiçào da Republica Federativa do Brasil o Lei Orgânica 
Municipal-LOM, 

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Afl, 11  Fica criado, junto à Secretaria do Assistência Social, o 
Conselho Municipal do Idoso, coro as seguintes atribuições: 
1 —formular diretrizes para o desenvolvimento das atividades de 
proteção e assistência que o município deve prestar aos idosos, 
nas áreas  de sua competência; 
II— estImular estudos, debates e pesquisas, objetivando prestigiar e 
valorizar os idosos; 
III - propor medidas que visem a garantir ou ampliar os direitos dos 
Idosos, 
eliminando toda e qualquer disposição discriminatória; 
IV neremantar a organização e a mobilização do comunidade 
Idosa; 
V— estimulara elaboração de projetos que tenham como objetivo a 

participação dos idosos nos diversos setores da atividade social: 
VI - participar da elaboração do orçamento do município, no que se 
refere á política de atendimento ao idoso: 
Vil —elaborar e supervisionar a implementação da política do idoso 
para o município: 
VIII - examinar e dar encaminhamento a assuntos que envolvam 
problemas relacionados aos Idosos; 
IX - fiscalizar o cumprimento do Estatuto do Idoso. 
X - elaborar seu regimento interno. 
Art. 20  O Conselho Municipal do Idoso será paritário, deliberativo e 
composto por membros, designados pelo Prefeito, sendo: 
1— representantes do diversas secretarias e Órgãos públicos que 
tenham Interface com a problemática da pessoa idosa: Saúde, 
Educação, Assistência Social, Cultura, Esporte, Transporte; 
II 	representantes da sociedade civil em número igual aos 
representantes do poder público: dirigentes de Instituições de 
Longa Permanência para idosos, Grupos de Terceira idade, 
Sindicatos, Associação de Aposentados, Sociedades Científicas, 
Rotary, Lions, entre outros; 

§ 10 Os Conselheiros de que trata o inciso 1 serão Indicados pelos 
secretários dentre pessoas de comprovada atuação na defeSa doe 
direitos dos idosos. Não existindo funcionário com esse perfil, que 
seja indicado aquele que queira se envolver com a causa Nem 
caso a secretaria ou órgão de origem deverá capacitar O SetJ 
representante em Gerontologia. 

§ 21  Os Conselheiros de que trata o inciso II serão Indicados, pelas 
Instituições representadas no Conselho dentro pessoas da 
comprovada atuação no âmbito da organização a que pertence; 
§ 30 Os Membros do Conselho não serão remunerados, 
considerado, porém, seu trabalho, como serviço público relevante; 
§ 40  O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, 
permitida a recondução por igual período. 
Art, 30  A primeira designação do Conselho dar-se-á dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação desta lei. 
Art.40  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

Barra do Corda-Estado do Maranhão, 6 de junho de 2022. 

RISO ALBERTO TELES DE SOUSA 
PREFEITO 

Autor Gyslaine Almeida 
Código de idenWceço: 329e47ac'1 1 741ae30b3058ae06b433500399r 

LEI N°966, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 

"Dispõe sobre a criação do Conselho MunicipSi dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, estabelece a Política Municipal da pessoa 
com deficiência, no âmbito do Município de Barre do Corda/MA.. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado de 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Constituição da Republica Federativa do Brasil e Lei Orgânica 
Municipal-LOM, 

FAÇO SABER, que a Cãmara de Vereadores de Barra do Corda, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, de sigla CMDPD, órgão coiegiado de 
assessoramento, deliberativo, controlador das ações, de caráter 
permanente. parítário e consultivo em todos os níveis das políticas 
públicas no âmbito municipal, vinculado a Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Assistência Social, 
deverá dar suporte, quanto à estrutura física, administrativa e 
funcional do Conselho. 

4/9 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI 
CNPJ: 05.121.589/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DALI) ria Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos aris. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:46:21 do dia 09/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/0212023. 
Código de controle da certidão: 57A6.8D99.IICC.2013 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 207555/22 
	

Data da 	27/10/2022 09:59:47 

Inscrição Estadual: 122015622 	CPF/CNPJ: 05121589000108 

Razão Social: J R OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI 

Endereço: 	AVE GOVERNADORA ROSEANA SARNEY, 180 CEP: 65950000 - TRESIDELA 

Telefone: 	 Município: BARRA DO CORDA 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos 'estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual -o direito da cobrança de dívidas-que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito'. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/1112022 11:29:17 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 080153/22 
	

Datada 	 21/11/2022 15:21:35 

Inscrição Estadual: 122015622 	CPF/CNPJ: 05121589000108 

Razão Social: J R OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI 

Endereço: 	AVE GOVERNADORA ROSEANA SARNEY, 180 CEP: 65950000 - TRESIDELA 

Telefone: 	nuIl 	 Município: BARRA DO CORDA 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21I032023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portatsefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/11/2022 15":21:35 
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C^ ! IXA 
Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

05.121.589/0001-08 

R OLIVEIRA SANTOS JUNIOR 

AV GOVERNADORA ROSEANA SARNEY 180 / TRESIDELA / BARRA DO 
CORDA / MA / 65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/o1j encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. - 

Validade: 10/12/2022 a 08/01/2023 

Certificação Número: 2022121001085592307587 

Informação obtida em 13/12/2022 14:32:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regulandade do Empregador 

r  

13112/2022 14:33 

https /,'consulta-crf.caixa .gov.br ,'Consuliaerf/pageshmpressao. jsf 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.121.589/0001-08 
Certidão n°: 26617976/2022 
Expedição: 17/08/2022, às 11:48:34 
Validade: 13/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J. R. OLIVEIRA SITOS JUNIOR ZIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.121.589/0001-08, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em - relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribuna1 Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTM1TE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1` Vara de Barra do Corda 

CERTJUDONE-PVBC - 1452022 
Código de validação: 1 8EBC6D623 

Número da guia: 22051101001379037. 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
(Ações de Falência ou Recuperação Judicial) 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às VARAS DE 
FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, a partir do dia 11  (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil 
e sete (2007) até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES 
E/OU EXECUÇOES em que a empresa J. R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.121.589/000108, 
com o nome de fantasia ELETRONICA JUNIOR, estabelecida na Av. Roseana Sarney, 
n°180, Bairro Tresidela, Barra do Corda/MA, ocupe o polo existente no Termo 
Judiciário. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no 
Termo Judiciário de Barra da Corda, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou 
fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria-de Distribuição a meu cargo; no 
Fórum "Augusto Galba Falcão Maranhão", nesta cidade de Barra do Corda, Estado do 
Maranhão. Eu, Fabricio Rodrigues Ribeiro, Técnico Judiciário, mat. 174680,, consultei 
e digitei. E eu, Ivanilde Carvalho Garrêto de Sousa, Secretária Judicial da 
Distribuição, subscrevo e assino. Barra do Corda/MA, 10 de Novembro de 2022. A 
presente certidão terá validade de 60 (sessenta) dias a contar desta data, conforme art. 
198 do Provimento n°11, de 08/10/2013, do Código de Normas da CGJ/MA 

IVANILDE CARVALHO GARRETO DE SOUSA 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

P Vara de Barra do Corda 
Matrícula 176701 

Documento assinado. BARRA DO CORDA, 10/11/2022 09:54 (IVANILDE CARVALHO GARRETO DE SOUSA) 

CERTJUDONE-PVBC - 14520221 Código: 18E8C6D623 
Valide o documento em www.t4rna.jus.br/validadoc.php   

Antes de inipirnir pense em ua ie onabóIdade çons o meio ambiente. 
#ConsumoConsc,ento 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BARRA DO 
CORDA-MA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
R. ISAAC MARTINS, 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA 

CNPJ 06.769.798/0001-17 
1/ 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N° 1047/2022 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte J. R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI, 
inscrito no cadastro municipal de no 402, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra Prefeitura 
Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, Federais, 
Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 
402 

Contribuinte 
J. R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI 

Logradouro 
AVN: RIO AMAZONAS, 180, , CEP - 65950-000 

Cidade 
BARRA DO CORDA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

CPF/CNPJ 
05.121.589/0001-08 

Bairro 
TRESIDELA 

UF 
MA 

Data de Abertura: Inscr Municipal: 	379 	 lnscr Estadual: 
Data 
Encerramento: 

Atividade: 	475210 - Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicacao 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n° 946/2021. 

Usuário: Gabryela Matos Gomes 

Emitida às 07:05:23 do dia 21/12/2022 08:05:23 

Válida até 20/01/2023 

Código de Controle da Certidão/Número CHNBW4UJBJ 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.br/fsm-lex/servtet/hwpcconsautcert  

barradocorda.famlex.com.br/fam-Iex/servletlhwcertidaoimpressao?o  1 N9o79LV53y+HxotSNoy6DO3tg_sfYLVSqyVxL9m3oPUwmbBnfyswddHyRn... 



BARRA DO CORDA 
res* 

Aora vez dopovo,  

21/12/2022 08:05 Impressão de Certidão 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAR 
CORDA - MA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
R. ISA'kC MARTINS, 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA 

CNPJ 06.769.798/0001-17 
Li 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 15274/2022 

A Secretana de Planejamento,Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a requerimento da pessoa interessadaJR. 
OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não 
registra débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 20/01/2023, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo 
durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 

402 

Contribuinte CPF/CNPJ 
J. R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI 	 05.121.58910001-08 

Logradouro 	 Bairro 
AVN: RIO AMAZONAS, 180,, CEP -65950-000 	 TRESIDELA 

Cidade 	 UF 
BARRA DOCORDA 	 MA 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n° 946/2021. 

Usuário: Gabryela Matos Gomes 

Emitida 21/12/2022 08:05:00 

Válida até 20/01/2023 

Código de Controle da Certidão/Número OQRHFIB4OB 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servtet/hwpcconsautcert  

barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servletlhwcertidaoimpressao?ol  N9079LV53y+HxotSNoy6sB_gz8x3GKWSritj2aDQiXEtCRnC5wUx9fKVNBX... 1/1 



Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL/ Barra do Corda/MA. 

(W) 
BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respolto p cidadania. 

Agora 6 a Vez do POVO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/MA. 
RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 	- e-mail:cplbde2021@gmail.com  

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da CPL/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 987/2022/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do 

artigo 38 - Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa 

Senhoria, cujo conteúdo trata do Procedimento do aditivo de aditamento de prazo do 

contrato 389/2022, Processo Administrativo N° 987/2022, que tem por objeto 

contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de materiais de informática, se 

fez necessário, haja vista a otimização do espaço físico desta administração 

municipal, fornecendo aos servidores a adequação de melhor conforto no ambiente 

de trabalho da secretaria de educação, submetendo todo o processo, respectiva minuta 

do edital, anexos e demais instrumentos pertinentes para exame e emissão de 

posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das exigências da lei retro em 

aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 22 de dezembro de 2022. 



(ii) 
BARRA DO CORDA 
T,abaalo, Respeito Cdad,n 

AgoPa é a Vez do Voo 

0,9 kL DE 84 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA Fia. n 

Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 	 processo" 
'a- 

.Ai?nItUf 
MINUTA DE TERMO ADITIVO N° 	/2022 	 CPL- 

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° /2022, AO CONTRATO N- 38912022, DE 20 
DE JULHO DE 2022, ORIGINADO DO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO, 
n°. 58/2022, QUE ENTRE SI, AJUSTAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA—
MA DA EMPRESA J.R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Isaac Martins n° 371 - Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, através da secretaria Municipal de educação, CNPJ 
N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de educação, CNPJ N° 18.172.388/0001-
73, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação o Sr. ABDIEL 
RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR, portador do CPF: 645.511.483-34 e RG n° 
05940742016-3SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Gerôncio Falcão, n 266, bairro 
centro, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 
1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, 
INCRA, Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
J.R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI, inscrito no CNPJ n° 05.121.589/0001-
08, doravante denominada CONTRATADA celebram entre si o presente o primeiro 
termo aditivo, que tem como objeto a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de materiais de informática, se fez necessário, haja vista a otimização do 
espaço físico desta administração municipal, fornecendo aos servidores a 
adequação de melhor conforto no ambiente de trabalho da secretaria de educação 
- e-mail: e1etronicajunior10(ginail.com.br, TEL: (99) 98130-0226. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato W. 389/2022, alterando o prazo de vigência de 20 de julho de 2022 a 31 de 
dezembro de 2022, para 20 de julho de 2022 a 20 de maio de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO — Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 



(r,.) 
BARRA DO CORDA 
T,baiho, Respeito p, Idadan 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

rrSI 
s 

Processo  n'\.)  
Ui 

Ura 
\.CPL 

Barra do Corda - MA, 	de 	de 2022. 

Sr. ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação 	 Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 

J.R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI 
CNPJ n1  05.121.589/0001-08 

Sr. JOSE RIBAMAR OLIVEIRA SANTOS JUNIOR 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 	 

	

CPF 	 

2 	 
CPF 



o 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL/BDC. 

BARÍA 

	

	RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 Trabalho, RespeItoc Cldadanla. 

-- Agora êa Vez do Povo. 

DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ASSUNTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 389/2022. 

REF. PREGÃO ELETRONICO N° 58/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURIDICA (S) PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE INFORMATICA SE FAZ NECESSARIO, HAJA VISTA A OTIMIZAÇÃO 

DO ESPAÇO FISICO DESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FORNECENDO AOS 

SERVIDORES A ADEQUAÇÃO DE MELHOR CONFORTO NO AMBIENTE DE 

TRABALHO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PRIMEIRO 

TERMO ADITIVO, PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO 

CONTRATO 389/2022, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

E A EMPRESA J.R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI, 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURIDICA (S) PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA SE FAZ 

NECESSARIO, HAJA VISTA A OTIMIZAÇÃO DO 

ESPAÇO FISICO DESTA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, FORNECENDO AOS SERVIDORES A 

ADEQUAÇÃO DE MELHOR CONFORTO NO 

AMBIENTE DE TRABALHO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-

MA. RECOMENDAÇÕES. ART. 57, inciso II, Lei Federal n° 

8.666/93. 

- DO RELATÓRIO 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N°  371 - Centro - CEP: 65.950-000 



BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e tidadania. 

Agora é a Vez do Povo. AÍ 

As. e 

processo n,  

CPL 
1.1 Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Juríd, a, nos 

termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666, de 1993. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL/BDC. 
RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

1.2 Lei de Licitações e Contratos Administrativos, na qual requer análise 
jurídica da legalidade do texto da minuta do Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 389/2022, alterando o prazo de vigência de 20 de 
julho de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para 20 de julho de 2022 a 
20 de maio de 2023. 

1.3. O contrato original tem por objeto a contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para aquisição de materiais de informática se faz 
necessário, haja vista a otimização do espaço físico desta 
administração municipal, fornecendo aos servidores a adequação 
de melhor conforto no ambiente de trabalho da secretaria de 
Educação. 

1.4. Quanto ao termo Aditivo, este trata, da prorrogação do Contrato 
Administrativo n° 389/2022. 

II- DO OBJETO 

2.1 O Presente termo tem como objeto a prorrogação contratual nos termos 
previstos do art. 57, li, da Lei Federal n° 8.666/93. 

2.2. Ficando por este termo aditivo a clausula sétima do Contrato n° 
389/2022, alterando o prazo de vigência de 20 de julho de 2022 a 31 de 
dezembro de 2022, para 20 de julho de 2022 a 20 e maio de 2023, e a 
empresa J. R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI. 

2.3 O presente processo é composto de 01 volume, sendo instruído, dentre 
outros com os seguintes documentos: o contrato Administrativo n° 389/2022, 
oficio subscrito pela contratada, solicitando a prorrogação contratual; 
através da secretaria Municipal de Educação, a minuta do termo aditivo; o 
despacho do Presidente da Comissão de Licitação solicitando o parecer 
jurídico. 

É o breve relato. 

III - DA ANÁLISE JURÍDICA: 

03. 	Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N°  371 - Centro - CEP: 65.950 - 000 



BARRA 5ÕCORDA 
Trabalho, Respeito e Cdadanla. 

- Agora óa Vez dó Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA IMA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL/BDC. 
RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 21, § 31  
da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 
sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 
que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella Di 

Pietro, que assevera: 

Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 
opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 

Ne 
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mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 
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1. DA PRORROGAÇÃO: 

A palavra prorrogação é de origem latina e significa alongar, dilatar, 
ampliar um dado prazo. Em suma, indica uma ampliação de prazo. Com  a 
prorrogação, o prazo anterior e o posterior somam-se e passam constituir um 
novo espaço de tempo sem qualquer solução de continuidade. A 
prorrogação ademais, só tem sentido quando promovida em data próxima 
à extinção do prazo, não muito antes e nunca depois. 

Segundo o Dicionário Aurélio, aditamento significa o ato ou efeito de 
aditar, acrescentando, adição. Assim, partindo de tal conceifuação, temos 
que a natureza dos termos de prorrogação não se confunde com a 
natureza dos aditamentos. 

Esta também é a conclusão do insigne Marçal Justen Filho, em 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora 
Dialética, 81  Edição - 2001, página 523, conforme segue: 

"A prorrogação consiste em renovar uma certa 
contratação, para que tenha vigência por período 
posterior aquele originalmente previsto. Em termos 
jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. É o mesmo contrato reiniciando sua vigência 
e vigorando por outro prazo". 

Os contratos administrativos podem ser modificados nos casos 
permitidos em lei. Essas modificações são formalizadas por meio de termo 
aditivo, o qual pode ser usado para efetuar acréscimos ou supressões no 
objeto, prorrogações, além de outras modificações admitidas em lei que 
possam ser caracterizadas como alterações do contrato. 

A prorrogação de prazo de vigência de contrato ocorrerá nos 
seguintes casos, encontrando-se todos eles presentes no processo 
administrativo em questão: 

1 -Constar sua previsão no contrato; 

2-Houver interesse da Administração e da pessoa jurídica/física contratada; 

3-For comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação; 

4-Estiver justificada e motivada por escrito, em processo correspondente; 
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5-Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 
	C P1 

A lei n° 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, 

excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no art. 57. Entre elas, tem-se a 

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a 

serem executados de forma contínua, e conforme se observa da análise do 

objeto contratual se trata de uma prestação de serviço contínua. Para a 

prorrogação desses contratos, faz-se necessária, antes de tudo, a presença 

dos requisitos legais previstos no art. 57, inciso II, in verbis: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; 

É necessário ressaltar, por oportuno, que, nos termos do § 21  do artigo 

57 da Lei n.° 8.666/93, a prorrogação deve ser justificada e previamente 

autorizada pela autoridade competente, solenemente, isto é, de forma 

escrita, além de ser indispensável que a referida possibilidade esteja prevista 

no ato convocatório e no contrato, e que ocorra no interesse da 

Administração, o que se pode vislumbrar no referido processo. 

Portanto, analisando os autos verifica-se que de acordo com a Lei n.° 

8.666/93, e conforme previsto no próprio contrato supramencionado em sua 

cláusula Décima Quinta, subitem 15.1, encontrando-se em conformidade 

com o disposto no art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

Destaca-se ainda que, o TCU determinou a observância do disposto 

no artigo 57, inciso II, Lei n° 8.666/93, somente se permitindo prorrogação de 

contratos de prestação de serviços executados de forma contínua por 

iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, e desde que 
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sejam obtidos preços e condições mais vantajosas para a Administração 

Pública. 

No entanto, impende consignar que apesar da literalidade do 

inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 dispor sobre a necessidade de 

prorrogação por períodos iguais, a lição de Marçal Justen Filho indica 

a falta de razoabilidade em conferir interpretação literal ao dispositivo 

em questão, nos seguintes termos: 

É obrigatório respeitar, na renovação, o mesmo prazo 
da contratação original? A resposta é negativa, 
mesmo que o texto legal aluda a iguais". Seria um 
contrassenso Impor a obrigatoriedade de prorrogação 
por período idêntico. Se é possível pactuar o contrato 
por até sessenta meses, não seria razoável subordinar 
a Administração ao dever de estabelecer períodos 
idênticos para vigência. Isso não significa autorizar o 
desvio de poder. Não se admitirá que a Administração 
fixe períodos diminutos para a renovação, 
ameaçando o contratado que não for simpático. 
(grifo nosso). 

Assim sendo, a regra da igualdade de períodos para contratação existe 

para proteção do Contratado e não como forma impositiva literal. O 

contrário sensu, a interpretação gramatical de que as prorrogações devem 

se dar pelo mesmo prazo fixado no ajuste original pode gerar dificuldades 

insuperáveis, sem qualquer benefício para o cumprimento, pelo Estado, de 

suas missões institucionais. Dito isto, perfeitamente cabível a formalização do 

presente aditivo pelo prazo citado. 

Por fim, considerando as observações acimas apontadas em que a 

Administração pode celebrar a alteração contratual com as devidas 

justificativas e no limite imposto pela lei, entende-se possível a celebração do 

termo aditivo. No mais, no tocante a minuta do Primeiro Termo Aditivo, 

verificou-se que foi elaborada em consonância com a legislação em vigor 

que rege a matéria. 
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Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do art. 38, Parágrafo 

Único da Lei Federal n° 8.666/93, incumbe, a esta Assessoria Jurídica da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à 

oportunidade dos atos praticados no âmbito do Município de Barra do 

Corda, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. 

Salientamos que o parecer jurídico, está baseado na solicitação, 

emitida pela Secretaria Municipal de Educação, conforme documentação 

e planilhas anexo aos autos. Ressaltamos ainda, que o parecer jurídico, 

analisa, apenas, a formalidade do art. 57, da Lei 8.666/93, as demais 

apreciações relacionada as composições de valores, são de 

responsabilidade da área técnica. 

IV- CONCLUSÃO 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, esta Assessoria 
Jurídica, manifesta-se pela viabilidade jurídica dos acréscimos pretendidos, 
objeto da minuta do Primeiro Termo aditivo ao Contrato Administrativo, 
conforme delineado no presente Parecer. 

Nestes termos, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta assessoria jurídica, 
opina pelo prosseguimento do feito, preenchidos os requisitos legais, 
consoante a fundamentação supra, não haverá óbices ao aditamento 
contratual. 

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos à Autoridade Superior, para 
conhecimento e adoção das providências exaradas nesta manifestação 
jurídica 

E o parecer, que submeto à consideração superior. 
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Barra do Corda (MA), 26 de dezembro de 2022. 

Daianà Vitor da Si!ia 
OAB 20.458 

Assessoria J urídica/CPL/Barra do Corda/MA. 
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SOLICITACÃO DE RATIFICACÃO 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS! BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 987/2022/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N°. 8.666/93 
encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo tratado 
Procedimento do aditivo de aditamento de prazo do contrato 389/2022, PREGÃO 
ELETRÔNICO, no. 58/2022/, que tem por objeto a contratação de pessoa (s) jurídica 
(s) para aquisição de materiais de informática, se fez necessário, haja vista a 
otimização do espaço físico desta administração municipal, fornecendo aos 
servidores a adequação de melhor conforto no ambiente de trabalho da secretaria de 
educação, submetendo todo o processo e anexos e demais instrumentos pertinentes para 
RATIFICAÇÃO, da autoridade superior. 

Barra do Corda/MA, cru 28 de dezembro de 2022. 

Ck  
Mikaela Oliveira Cabr 

Presidente da CPL/ Barra do Corda/MA. 

Agora ô  a  Vez doPevo. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO, no. 58/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 987/2022 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico prevê o aditamento de prazo do PREGÃO 
ELETRÔNICO em conformidade ao disposto no art. 57, inciso II da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi 
cumprido as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a decisão da 
Assessoria Jurídica, no aditivo n° 01/2022, PREGÃO ELETRÔNICO, n°. 58/2022, que 
tem como objeto a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de materiais 
de informática, se fez necessário, haja vista a otimização do espaço físico desta 
administração municipal, fornecendo aos servidores a adequação de melhor 
conforto no ambiente de trabalho da secretaria de educação, através da empresa 
J.R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI, inscrito no CNPJ n° 05.121.589/0001-
08, cujo contrato INICIAL tem vigência de 20 de julho de 2022 a 31 de dezembro de 
2022, sendo seu prazo prorrogado para 20 de julho de 2022 a 20 de maio de 2023. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 
prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente juntado aos autos do Processo Administrativo. 

Barra do Corda, em 29 de dezembro de 2022. 

t(bÂj \   
Maria Edivania P eira Silva 

Coordenadora de receita e despesas/ Barra do Corda -MA. 
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TERMO ADITIVO N° 01/2022 

TERMO ADITIVO N° 01/2022, AO CONTRATO N<' 389/2022, DE 20 DE JULHO 
DE 2022, ORIGINADO DO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO, n 58/2022, 
QUE ENTRE SI, AJUSTAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA— MA DA 
EMPRESA J.R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EJRELI. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Isaac Martins n° 371 - Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, através da secretaria Municipal de educação, CNPJ 
N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de educação. CNPJ N° 18.172.388/0001-
73, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação o Sr. ABDIEL 
RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR, portador do CPF: 645.511.483-34 e RG no 
059407420 16-3SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Gerôncio Falcão, n 266, bairro 
centro, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANTA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 
1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, 
INCRA, Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
J.R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI, inscrito no CNPJ n° 05.121.589/0001-
08, doravante denominada CONTRATADA celebram entre si o presente o primeiro 
termo aditivo, que tem como objeto a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de materiais de Informática, se fez necessário, haja vista a otimização do 
espaço físico desta administração municipal, fornecendo aos servidores a 
adequação de melhor conforto no ambiente de trabalho da secretaria de educação 
- e-mail: eletronicajunior 1 0(2igmail.com.br, TEL: (99) 98130-0226. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato W. 389/2022, alterando o prazo de vigência de 20 de julho de 2022 a 31 de 
dezembro de 2022, para 20 de julho de 2022 a 20 de maio de 2023. 

• 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 
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Barra do Corda - MÁ, 30 de dezembro de 2022. 

. 4$h 

Sr. ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR MARIA EDIVANIA PEREI 	A SILVA 
Secretário Municipal de Educação 	 Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 

/(   

J. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELkJ 
CNPJ n1  05.121.589/0001-08 

Sr. JOSE RIBAMAR OLIVEIRA SANTOS JUNIOR 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

)  

CPF 	  

2 	  
CPF 	  
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO n' 01 1 2022 

PEGÃO ELETRÔNICO 58-2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 987/2022 - Barra do 

Corda/MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do 

Contrato n9 389/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 58/2022. 

TERMO ADITIVO N 01/2022, Contratado: J.R. OLIVEIRA 

SANTOS JUNIOR EIRELI, inscrito no CNPJ n' 05.121.589/0001-

08. Contratante: secretaria Municipal de educação, CNPJ N.2 

06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de educação, CNPJ N' 

18.172.388/0001-73. Importa o presente termo aditivo a 

alteração da Cláusula sétima do contrato n2. 389/2022, 

alterando o prazo de vigência de 20 de julho de 2022 a 31 de 

Ia 	dezembro de 2022, para 20 de julho de 2022 a 20 de maio de 

2023.. DATA: Barra do Corda (MA), 30 de dezembro de 2022. 

ASS: ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR. CARG: 

Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01 / 2022 

PEGÃO ELETRÔNICO 58-2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 987/2022 - Barra do Corda/MA. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n2 389/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N' 58/2022. TERMO 

ADITIVO N° 01/2022, Contratado: J.R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI, inscrito no CNPJ n' 05.121.589/0001-08. 

Contratante: secretaria Municipal de educação, CNPJ N.9 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de educação, CNPJ N' 

18.172.388/0001-73. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n. 389/2022, alterando 

o prazo de vigência de 20 de julho de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para 20 de julho de 2022 a 20 de maio de 2023.. 

DATA: Barra do Corda (MA), 30 de dezembro de 2022. ASS: ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR. CARG: Secretário 
Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N'01 1 2022 PEGÃO 
ELETRÔNICO 58-2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 987/2022 - Barra do Corda/MA. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do 
Contrato n° 389/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 58/2022. 
TERMO ADITIVO N° 01/2022, Contratado: J.R. OLIVEIRA 
SANTOS JUNIOR EIRELI, inscrito no CNPJ n 

05.121.589/0001-08. 
 Contratante: secretaria Municipal de 

educação, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de 
educação, CNPJ N 18.172.388/0001-73. Importa o presente 
termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 
389/2022, alterando o prazo de vigência de 20 de julho de 2022 a 
31 de dezembro de 2022, para 20 de julho de 2022 a 20 de maio 
de 2023.. DATA: Barra do Corda (MA), 30 de dezembro de 2322. 
ASS: ABDIEL RAMONJ DO NASCIMENTO JÚNIOR. CARG: 
Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 15717bae8a692654f89e0fbae8adb7747bde4c14 

AVISO DE RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.° 032/2022 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão 
Especial de Licitação (CEL) comunica aos participantes e demais 
interessados na Tomada de Preços n.° 032/2022, que tem como 
objeto a contratação de pessoa jurídica, para prestação de serviços 
de Demolição e Construção da Unidade Integrada Cícero 
Rodrigues Pacheco, localizado no Povoado São José, zona rural 
do município de Barra do Corda - MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, que após análise da documentação de habilitação, de 
acordo com o parecer técnico da engenharia, ficam inabilitadas as 
empresas: MVR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, RW 
EMPREENDIMENTOS e J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA; e, 
habilitada a empresa: LINEAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, comunica que os autos do processo se encontram com vista 
franqueada aos interessados, a fim de garantir o exercício do 
direito de recurso pelo prazo de 5(cinco) dias úteis, previsto no art. 
109, inciso 1, alínea "a", da Lei n° 8.666/93. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço das 08:00 às 12:00hs e no e-mail: 
celbarradocordagmail.com. 

Barra do Corda, 06 de fevereiro de 2022. 

Sara Ferreira Costa Fleury 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação. a6985 12883b0c83fa662ef03a6 1ab34463c5044b 
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resguardado o direito à Repactuação a ser exercido em tempo futuro, conforme prevê a Cláusula Décima Oitava do 
DESPESA: As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orç 	a: 
21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-51 - SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPITALAR. DA RESOLUTIVA: Encerra-se antecipa-
damente o temo aditivo no caso de assinatura de novo contrato decorrente da conclusão de procedimento licitatório que comtemple o mesmo 
objeto. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre de autorização do Presidente da Contratante, exarada no Processo 
Administrativo no 246575/2022 e encontra amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense 
de Serviços Hospitalares - EMSERII dc Cláusulas Quinta e Décima Oitava do Contrato Original. DA PUBLICAÇÃO: A CONTRA-
TANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Contrato na Imprensa Oficial local. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificsdas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato iniciai, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se 
o presente termo aditivo em 01 (uma) via de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: 07/02/2023.Sâo 
Luis (MÁ), 07 de fevereiro de 2023. MARCELLO APOLONIO DUAILLBE BARROS - Presidente da EMSER}I- Mat. 11748. 

4 

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DO MARANHÃO - CAEMA 

EXTRATO DE ADITIVO III PROCESSO N°421/2023; CONTRA-
TO N° 008/2020-PRJ; ADITIVO III; CONTRATANTE: COMPA-
NHIA DE SANEAMENTOAMBIENTAL DO MARANHÃO - CA-
EMA; C.N.PJ. (MF) n°06.274.757/0001-50, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor Presidente, 
Eng.° MARCOS AURÉLIO ALVES FREMAS, RG n.° 179.7992 7, 
SESP/MA, CPF n°471.367.153-34, e pelo Diretor de Gestão Admi-
nistrativa Financeira e de Pessoas-DG, Econ. RONALDO FER-
REIRA BRAGA, RG n° 604 CREMA, CPF no 075.198.183-49; 
CONTRATADA: ALIANÇA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
E TURISMO LTDA, C.NP.J no 02.367.108/0001-42, representada 
por ANA LÚCIA DE CER QUEIRA LIMAABREU, RG n°80.43.82/ 
SSP/SE. CPF N°345.287.685-34, OBJETO: Prorrogação de Prazo 
e Valor; VIGÊNCIA: 03 (três meses) meses, a contar de OS. 02.2023 
a 04.05.2023; VALOR: R$ 58.551,39; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA -12206— NATUREZA DA DESPESA 33.90.39.14- Locação de 
Automóveis - FONTE DO RECURSO 0218 - PROGRAMA DE 
TRABALHO 17122 0552 4450 019303; MODALIDADE: PRE-
GÃO ELETRÔNICO N° 038/2019 - PRE/CAEMA. BASE LEGAL: 
Inteligência do art., 81, da Lei Federal a° 13.303/2016. ASSINA-
TURA.,  03/02/2023. São Luís/MÁ, 03 de fevereiro de 2023. Tailyto 
Cilene S. Leite Procuradoria Jurídica. 

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE CODÓ-MA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N°49/2021.0 SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE CODÓ, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de Direito 
Publico Interno, inscrito no CNPJ n°06.106.789/0001-08, sediado na 
Av. 1° de Maio, n° 1879, Centro, CodÓIMA, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral, o Sr. Francisco de Assis Palva Brito, portador 
do RG, n°042193352011-9 e CPF n° 272.190.893-68, doravante deno-
minada CONTRATANTE, e a empresa ROGERIO ALMEIDA SO-
CIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ n°41.551.311/0001-26, estabelecida na 
Av. Alanco Pacheco, n° 29, Coahb Anil III, São Luis - MÁ, repre-
sentada pelo Sr. Rogerio Marques de Almeida, Advogado, portador 
do RG no 76724497-4 e CPF n°750370.173-00, doravante denomina-
da CONTRATADA celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato de 
decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° 01/2021, formalizado 
nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 57/2021, com 
fundamento no Art. 65, parágrafo 11  da Lei Federal n° 8.666/1993 e 
demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas 
e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente 
Contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS ESPECIALIZA-
DOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, NAS DE-
MANDAS DE MAIOR COMPLEXIDADE E SINGULARIDA- 

DE DENTRO DAS ÁREAS DE DIREITO CONSTITUCIONAL, 
ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E TRABALHISTA, COM 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
E JUDICIAIS DE INTERESSE DA AUTARQUIA NOS QUAIS 
SEJA PARTE COM O AUTOR, RÉU OU TERCEIRO INTERES-
SADO, ESPECIALMENTE JUNTO AOS ÓRGÃOS DO PODER 
JUDICIÁRIO E TRIBUNAIS SITUADOS EM SÃO LUIS - MÁ E 
BRASÍLIA-DF, BEM COMO TRIBUNAIS DE CONTAS E DE-
MAIS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO NAS ESFERAS 
ESTADUAL E FEDERAL. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRA-
ZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato n° 4912021, 
com vencimento em 31/12/2022, de comum acordo entre as partes, 
fica prorrogado, mediante ao presente aditivo, a contar de 02/01/2023 
até 3111212023. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão à 
conta de recursos consignados no orçamento do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Codó - MA, em conformidade com a seguinte 
dotação orçamentária: 16— SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAAE 1712200342158— MANUTENÇÃO E FUN-
CIONAMENTO DO SAAE SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO 33903900—OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICA-
ÇÃO: O extrato deste Termo aditivo ao Contrato será publicado pelo 
CONTRATANTE, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da 
Lei Federal n° 8.666/1993. Permanece inalteradas e validas as demais 
cláusulas do contrato n°38/2021, do qual este Segundo Termo Aditivo 
passa a fazer parte integrante. DATA DAASSIANTLJRA: Codó/MA, 
27 de dezembro de 2022.SIGNATARIOS: Francisco de Assis Paiva 
Brito, portador do RG. no 042193352011-9 e CPF n° 272.190.893-
68, e a empresa ROGERIO ALMEIDA SOCIEDADE INDIVI-
DUAL DE ADVOCACIA, representada pelo Sr. Rogerio Marques 
de Almeida, Advogado, portador do RG n° 76724497-4 e CPF n° 
750.370.173-00. Assessoria Jurídica. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01 / 2022 PEGÃO ELE-
TRÔNICO 58 - 2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 987/2022 
- Barra do Corda/MÁ. EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primei-
ro Termo Aditivo do Contrato n° 389/2022 - PREGÃO ELETRÔ-
NICO N° 58/2022. TERMO ADITIVO N° 01/2022, Contratado: 
J.R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI, inscrito no CNPJ n° 
05.121.589/0001-08. Contratante: secretaria Municipal de educa-
ção, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de educação, 
CNPJ N° 18.172.388/0001-73. Importa o presente termo aditivo a 
alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 389/2022, alterando o 
prazo de vigência de 20 de julho de 2022 a 31 de dezembro de 2022, 
para 20 de julho de 2022 a 20 de maio de 2023.. DATA: Barra do 
Corda (MA), 30 de dezembro de 2022. ASS: ABDIEL RAMON DO 
NASCIMENTO JÚNIOR. CARG: Secretário Municipal de Educa-
ção/Barra do Corda - MA. 


